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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: SUPERMERCADO SILVA MONTE EIRELI
CNPJ: 07.062.423/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nc caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 15:23:19 do dia 22/10/2020 <horae data de Brasilia>.
Válida até 20/04/2021.

Código de controle da cerlidão: 5F4F.E079.97CC.B7AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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governo do estado da BAHIA

SECRETARIA DA EAZENÜA

Emissão; 26/01/:W M:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efelios dos arts, 113 e 114 dn Lei 3,956 de 11 de deiernbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)
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Certidão N“: 20210388051
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Fica certificado que náo constam, até presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica
idenlincada, relólivas sos tributos administrados por esta Secrelaria.

a ac. ma
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Esta certdâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistèrwia de débitos, inclustve os inscritos na Divida
Ativa, de competènpa da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diroiio da Fazenda PúW<a do Estado ca Bah u

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenie.

Emitida em 26rt31/2021. conforme Portaria n* 918/99, sendo válida por OO dias, contados a partir da data de
emissão.
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AAUTENTICIDAOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORJAS
FA2ENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpi/lwvwr.sefaz.ba.Bov.br
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VâlkJa com s í*preswiiaç3o conjunta do cartão o.iguial de inscriç.Vi no CPF ou no CNPJ da
Socreuna oa Rccoiia Fecersi do (.tnisiéno da Fazenda.
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MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 08/12/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00001435/2020

Emissão: 08/12/2020

Validade: 08/03/2021

SUPERMERCADO SILVA MONTE LTDA - ME

CGA: 000.002.326/001-91

CNPJ: 07.062.423/0001-85

CNAE: 4711-3/02

RUA 2, 64

QD A CASAS POULARES

BONFIM I

48.970-000 - SENHOR DO BONFIM, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS A
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

A Valijaçao Web: www.senhQrdQborlim.b3.CQv.bf trassof

CGA: 000.002.326/001-91^ ()022(l200(10(ll43500(ll)()f>79336



02/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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CAtXA
CAIXA ECONOV1.CA PEDERAL

Ccrlillciulo de Re^ularitliide do
FG TS - c:rf

Inscrição:
Razão Social: SUPERMERCADO silva monte ltda

Endereço:

07.062.423/0001-85

R 2, QUADRA A 64 CASA POPULARES / BONFIM I / SENHOR DO BONFIM /
BA / 48970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2021 a 25/03/2021

Certificação Número: 2021022400595245894404

Informação obtida em 02/03/2021 17:04:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitps.//consulta-crt.cai»a.gov.br/consuilacrf/pages/consuliaEmprQgador.jsf 1/1
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26/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
F(;TS - CRF

Inscrição:
Razão Social: supermercado silva monte ltda
Endereço:

07.062.423/0001-85

R 2, quadra a 64 CASA POPULARES / BONFIM I / SENHOR DO BONFIM /
BA/ 46970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2021 a 15/02/2021

Certificação Número: 2021011706531680477300

Informação obtida em 26/01/2021 12:02:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://coíisulla-crf.caixa.gov.br/cotisullacrl/pages/consLiltaEiiipregaclor.isf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO SILVA MONTE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.062.423/0001-85

Certidão n^: 3386645/2021

Expedição: 26/01/2021, às 12:05:26

Validade: 24/07/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que supermercado silva monte eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 07.062.423/0001-85, não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO DE 3AGUARARI e a empresa
SUPERMERCADO SILVA MONTE LTDA.

CONTRATO NO 082-2021.

A PREFEHURA MUNICIPAL DE 3A6UARARI, com sede na Praça Alfredo Viana, n°. 02, Centro, CEP 48960-000, na

cidade de Jaguarari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.988.316/0001-85, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Antônio Ferreira do Nascimento, inscrito{a) no CPF n° 048.638.105-63, portador(a) da Carteira de
Identidade n° 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SUPERMERCADO SILVA MONTE

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.062.423/0001-85, estabelecida na Rua 2, Quadra A, n° 64, Casas Populares, Bonfim I,

na cidade de Senhor do Bonfim(BA), neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. João Monte da Silva,
brasileiro, maior, capaz, portador da carteira de identidade n° 0190564350 SSP-BA, inscrita no CPF n° 092.957.395-15,
residente e domiciliado na Rua 2, Quadra A, n® 64, Casas Populares, Bonfim 1, na cidade de Senhor do Bonfim{BA),

doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 055-2021 e em
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da dispensa de licitação n® DISP044-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, visando a eventual aquisição de água mineral

para atender as necessidades das diversas secretarias deste Município, conforme explicitado abaixo;

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTOE

Agua Mineral natural em garrafão plástico de 20
litros. (CATMAT9873).

RS 8,80 RS 17.600,00UNID 200001

RS 17.600,00VALOR TOTAL ESTIMADO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em
todos os seus termos, o Processo Administrativo n° 055-2021, dispensa de valor de licitação DISP044-2021 e
termo de referência formalizado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 01/02/2021 e encerramento em 31/12/2021, ou
até 0 total fornecimento do objeto, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLAUSULA QUARTA ● DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

4.1. O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais);

4.1.1. O valor pago será da seguinte maneira: mediante a entrada dos produtos solicitados, na conta bancária: Banco do
Brasil, Agência 0228-3, Conta Corrente 18.136-6 sob titularidade da Contratada;

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação;

4.3. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá
ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação;
4.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida conforme orientações do Setor de Compras e/ou Secretaria Solicitante, deste
Município;
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do
interessado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1. As despesas decorrentes do referido objeto correrão por conta das dotações orçamentários ciyi^tantes no anexo deste
contrato.

Praça Alfredo Viana, n** 02 -Centro - jaguarari/BR - CEP 48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNPj 13.988.316/0001-8S

uiuruj.jaguarari.ba.gov.br



CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES.

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato:
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na estrega dos produtos, fixando prazo para
a sua correção;
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega dos produtos, na forma do contrato;
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, ela irá arcar com as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da CONTRATADA.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entrega dos produtos conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
c) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
d) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos produtos;
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
0 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;
h) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA ● DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e
suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida  a ampla defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

Proça Alfredo Viano. n° 02- Centro-joguarori/BR - CEP48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNP) I3.938.3I6/OOOI-8S

uiunu.joguarari.lsa.gov.br
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10.1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na iicitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato;
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia e
ampla defesa;
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAffTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos  além das regras de princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inciso II e artigo 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os
efeitos legais.

Jaguarari - BA, 01 de fevereiro de 2021.

SUPHRMECADO SILVA MONTE LTDA
JOÃO MONTE DA SILVA

CONTRATADA

ANTONIO FERREIRA DO NASCÍ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PraÇQnift€doVÍQnQ.n'’02-Centro-)aguarQii/Bfl-CEP48.960-000

Fone; (74) 3619.2121 ● CNPI 13.988.316/0001-85

uiuJUJ.|aguQrarLba.gov.br



ANEXO DO CONTRATO

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Unidade: 08.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.
Projeto/Atividade; 4.122.002.2027 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 0100/ 9242.

I

Unidade: 05.00 - Secretaria Municipal de Governo.
Projeto/Atividade: 4.122.002.2009 - Desenvolvimento das Ações da Secretaria Municipal de Governo.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/ 9242.

Unidade; 09.02 - Fundo Municipal de Educação.
Projeto/Atividade; 12.361.011.2039 - Desenvolvimento das Ações de Educação Básica - Recursos Próprios.
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 7101.

Unidade; 06.00 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Projeto/Atividade: 4.122.012.2011 - Desenvolvimento das Ações da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/9242.

Unidade; 07.01 - Secretaria Municipal de Finanças.
Projeto/Atividade: 4.123.002.2017 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Finanças.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/9242.

Unidade: 11.01 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Projeto/Atividade: 4.541.014.2061 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100 / 9242.

Unidade; 10.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e Recursos Hídricos.
Projeto/Atividade: 4.122.012.2057 - Manut. das Ações da Sec. Municipal de Agric. e Des. Econômico e Rec. Hídricos.
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/ 9242.

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.301.005.2064 - Desenvolvimento de Programa de Agentes Comunitário de Saúde - PACS.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 6102

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.301.005.2069 - Desenvolvimento das Ações do CAPS.
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 9214

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade; 10.122.005.2071 - Gestão e Ampliação do Atendimento Básico a População - FMS/PAB.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 9214

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade; 10.302.005.2072 - Desenvolvimento das Ações de Manutenção do SAMU.
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 6102 / 9214
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Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.302.005.2077 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulância e Hospitalar (Hospital Municipal).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 6102 / 9214.

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade; 10.122.005.2078 - Gestão das Ações de Serviço de Saúde - Recursos Próprios.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 6102 / 9214.

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.302.005.2114 - Enfretamento  e Combate a Epidemias.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 6102 / 9214.

Unidade: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 8.244.006.2086 - Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100.

Unidade; 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 8.244.006.2087 - Gestão das Ações de Proteção Social Básica (CRAS, PAIF, VOLANTE e SCFV).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/8228/9229

Unidade: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 8.244.006.2088 - Gestão das Ações do Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/ 8228/ 9229.

Unidade: 13.02 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 8.243.007.2095 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS/Programa Criança Feliz
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100 / 9229.
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3PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°, DISP044-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n°. 062-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a
empresa SUPERMERCADO SILVA MONTE LTDA, CNPJ: 07.062.423/0001-85.  Obieto: Contratação
de pessoa jurídica, visando a eventual aquisição de água mineral para atender as necessidades das
diversas secretarias deste Município. Vigência: até 31 de dezembro de 2021, ou até o total
fornecimento do objeto; Valor Total Estimado: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais); Data
do Contrato: 01 de fevereiro de 2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e João Monte da
Silva, pelo Município e pela Contratada, respectivamente, tudo em conformidade com o Artigo 24.
inciso II, e Artigo 26, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

Jaguarari(BA), 01 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DISP044-2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇAO

O Prefeito do Município de Jaguarari(BA), no uso das suas atribuições legais, e conforme
procedimento licitatório acima identificado, comunica a população em geral que. analisando a
documentação constante no referido Processo, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica,
visando a eventual aquisição de água mineral para atender as necessidades das diversas secretarias
deste Município. Empresa indicada a contratação: SUPERMERCADO SILVA MONTE LTDA, CNPJ:
07.062.423/0001-85, no valor total estimado de R$ 17,600.00 (dezessete mil e seiscentos reais),
considerando toda a documentação e informações constantes no referido Processo, estando
atendidos os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade , da moralidade, da igualdade, da
publicidade e da probidade administrativa, homologa todos os procedimentos adotados pela
Comissão Permanente de Licitação e Assessoria Jurídica no referido Processo e adjudica a
vencedora, tudo em conformidade com o Artigo 24, inciso II, e Artigo 26, parágrafo único da Lei
Federai n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

A

Jaguarari(BA), 01 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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